
Prezados,

Com relação ao Pregão Eletrônico Nº 228/2023, que tem como objeto a contratação de empresa

especializada para fornecimento de sistema informatizado de Gestão Pública Integrada, englobando

cessão do direito de uso, instalação, implantação, treinamento, customização, migração de dados

pré-existentes, conversão e adequação, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa, e

evolutiva, atualização tecnológica e Assistência Técnica dos sistemas informatizados de Gestão

Pública Integrada, visando a melhoria da eficiência, eficácia e efetividade no desempenho de todas

as atividades, serviços prestados e o alcance dos resultados planejados, durante o período

contratual, e que atendam aos requisitos do SIAFIC, para o Município de NOVA FRIBURGO - RJ e para

a Câmara Municipal de NOVA FRIBURGO - RJ, pelo sistema web, conforme condições, quantidades e

especificações contidas no edital e seus anexos, gentileza esclarecer as dúvidas apresentadas abaixo.

DA TEMPESTIVIDADE

O item 26.1 do instrumento convocatório garante aos licitantes o direito de solicitar esclarecimentos
aos termos deste Edital no prazo de até 3 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da
sessão pública:

"26.1 — Qualquer pedido de esclarecimento ou de impugnação deverá ser enviado
eletronicamente ao pregoeiro no endereço com cópia para
pregaoeletronico.friburgo@gmail.com, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada no edital
para abertura da sessão pública.” (Grifo nosso).

Diante disso, considerando que a realização do certame será em 12 de dezembro de 2023, a presente
impugnação é tempestiva, uma vez que protocolada em 07 de dezembro de 2023.

DOS ESCLARECIMENTOS:

1 - Em relação ao atestado de visita técnica, item 17.16 do edital, é dito que:

“17 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO — 17.16.2 - Atestado fornecido pela PMNF, atestando que a

licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais onde serão

executados os serviços para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. As visitas devem

ser feitas, em até dois dias úteis anteriores a data do certame, sendo solicitadas à Subsecretaria

de TI na Prefeitura Municipal de Nova Friburgo no horário ”

1.1 - Caso o licitante opte por não realizar a visita técnica junto ao órgão, é possível substituir o

atestado fornecido pela PMNF por um atestado de “Renúncia à visita técnica”, onde o licitante

declara que assume total responsabilidade ante o fato de não ter realizado a visita técnica ao local de

prestação dos serviços, de modo que não utilizar-se-á disto para quaisquer questionamentos futuros

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com o órgão, sendo encargo da empresa eventuais

prejuízos em virtude da livre opção desta de não efetuar a verificação dos locais e dos equipamentos

neles instalados?

1.2 - Caso a visita técnica seja obrigatória, é possível realizá-la de forma virtual?



_______________________________________

2 - Em relação à sessão de lances, é dito que:

“1. PREÂMBULO — Torna-se público para conhecimento dos interessados que o MUNICÍPIO DE

NOVA FRIBURGO/RJ, sediado na Av. Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, RJ, realizará

licitação com participação AMPLA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Municipal nº 599 de 03

de junho de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Complementar nº

123/06, bem como considerando as alterações promovidas no Sistema Comprasnet SIASG pelo

Decreto Federal n° 10.024/2019.

14. MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES — 14.7 - Para fins da apresentação dos lances

durante a sessão pública da licitação, o valor a ser considerado é o menor preço total por item. ”

2.1 - Neste caso, devemos considerar que a disputa ocorrerá considerando o menor preço por item

OU menor preço global?

_________________________________________

3 - Em relação à manifestação de recurso, no item 22.1. do Edital é dito que:

“22 RECURSOS — 22.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, dentro do prazo

recursal registrado pelo pregoeiro no Sistema Comprasnet SIASG, motivadamente manifestar, em

campo próprio do sistema, a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões.”

3.1 - Neste caso, qual será o prazo para manifestação da intenção de recurso?


